
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ALINE MARIANO

Obriga os estabelecimentos comerciais, no âmbito
do município do Recife, que se utilizam de painel
ou tela para chamada de clientes a emitir senhas
impressas no método braile e a realizar a chamada
de voz.

Art.  1º Os  estabelecimentos comerciais,  no âmbito do município do Recife,  que  se
utilizam de painel ou tela para chamada dos seus clientes ficam obrigados a emitir senhas
impressas no método braile e a realizar a chamada de voz.

Parágrafo único. A chamada de voz a que se refere o  caput informará o número da
senha e o guichê de atendimento.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 19 de Julho de 2022.

ALINE MARIANO
Vereadora - PP

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ALINE MARIANO

JUSTIFICATIVA

Esta Matéria tem como escopo propiciar inclusão social para pessoas com deficiência.
Oferecer  ambientes  adaptados,  que  garantam  a  efetiva  participação  de  pessoas  com
deficiência, é medida constitucionalmente prevista, que deve ser tratada de forma plena
pelo Poder Público.

A Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira da Inclusão da Pessoa com
Deficiência), no seu art. 1º, estabelece que a Norma é “destinada a assegurar e a promover,
em condições  de  igualdade,  o  exercício  dos  direitos  e  das  liberdades  fundamentais  por
pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania”.

Trata-se de uma Lei que contempla um campo amplo dos direitos relativos às pessoas
com deficiência: direito à vida; à habilitação e à reabilitação; à saúde; à educação; à moradia;
ao trabalho; à assistência social; ao esporte; à cultura; ao turismo e ao lazer; ao transporte e
à mobilidade; à informação e à comunicação; à tecnologia assistiva;  à participação na vida
pública e na política.

É  necessário  desenvolver as potencialidades  dos  indivíduos  e  não  enfatizar suas
incapacidades ou impedimentos. Numa sociedade democrática, os direitos vão ampliando-se
e surgem novas necessidades, invenções e conquistas. A legislação brasileira, nesse aspecto,
ainda guarda ranços de assistencialismo, uma vez que os direitos fundamentais ainda não
foram devidamente assegurados para as pessoas que se encontram em condições de risco
ou de vulnerabilidade social agravadas pela deficiência.

Ademais, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, estabelece:

Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer  natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade.

Assim,  após  transpor  vários  obstáculos,  de  acessibilidade  principalmente,  os
deficientes visuais adentram os estabelecimentos comerciais e deparam-se com mais uma
grande dificuldade: a falta  de adaptação do sistema de senhas de espera.  Ao deficiente
visual é entregue uma senha impressa sem ter, no entanto, a identificação em braile.

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ALINE MARIANO

E esse não  é o único problema.  A chamada nos painéis e TVs conta apenas com um
sinal  sonoro,  que  não  identifica  auditivamente  o  número  da  senha  e  o  guichê  de
atendimento,  fato que leva o deficiente visual  a necessitar  sempre da ajuda de pessoas
estranhas.

Esta  Proposição,  portanto,  tem  o  condão  de  diminuir  as  já  complicadíssimas
dificuldades  do  deficiente  visual  nos  atendimentos  em  estabelecimentos  comerciais,
inclusive instituições financeiras.

Diante  do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação
deste Projeto de Lei Ordinária.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 19 de Julho de 2022.

ALINE MARIANO
Vereadora - PP

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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CONSULTORIA LEGISLATIVA

Tipo de proposição: PLO Autor da proposição: Ver. Aline Mariano

Ementa: Obriga os estabelecimentos comerciais, no âmbito do município do Recife,
que se utilizam de painel ou tela para chamada de clientes a emitir senhas impressas no
método braille e a realizar a chamada de voz.

Data de Entrada: 27/07/2022 Data de Saída: 27/07/2022 Nº de Ordem:
18597-A/2022

Admissibilidade da Proposição

Admitida x Não Admitida

Existe proposição em tramitação na Casa sobre a mesma matéria?
Sim Não x

● A título de informação, tramitou nesta Casa o seguinte projeto de mesma matéria:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 216/2014 - DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DA EMISSÃO DE SENHA EM BRAILLE, E CHAMADA
DE VOZ, PARA ATENDIMENTO DE DEFICIENTES VISUAIS NA CIDADE DO
RECIFE.
Documento Acessório: VETO TOTAL DO PLO Nº 216/2014
Localização Atual: Unidade Técnica Legislativa
Situação em 07/06/2021 00:00:00: Aceito veto total do Prefeito
ACEITO O VETO TOTAL NA REUNIÃO ORDINÁRIA REMOTA DO DIA
07/06/2021.

● Existem os seguintes projetos de matérias correlatas:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 377/2017 - DISPÕE SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DA EMISSÃO, EM BRAILLE, DE CONTRATOS DE
ABERTURA DE CONTA E DEMAIS DOCUMENTOS, NAS RELAÇÕES DE
CONSUMO ENTRE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL E INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS NO MUNICÍPIO DO RECIFE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Situação em 03/02/2021 00:00:00: Aguardando parecer

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11/2020 - OBRIGA AS INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS E OS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS A
DISPONIBILIZAR CONTRATOS, BOLETOS E DOCUMENTOS PÚBLICOS EM
PORTUGUÊS E EM BRAILE PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
VISUAL.
Situação em 04/02/2021 00:00:00: Aguardando parecer
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CONSULTORIA LEGISLATIVA

Check list - requisitos regimentais das proposições

1. A proposição possui redação clara e concisa?
Sim x Não

2. A proposição possui ementa e essa resume a matéria tratada em seu texto?
Sim x Não

3. Há uma correta divisão em artigos e em seus desdobramentos?
Sim x Não

4. Cada artigo trata apenas de uma matéria?
Sim x Não

5. Contém justificativa?
Sim x Não

● Na justificativa, observa-se que o texto está desconfigurado. Solicita-se ajustar.

a. Contém a exposição circunstanciada dos motivos de mérito que fundamentam a adoção
da medida proposta?

Sim x Não

b. Contém a indicação da respectiva previsão orçamentária?
Sim Não Não se aplica x

c. Contém a transcrição de dispositivo de lei, decreto, regulamento, ato ou contrato a que
faça alusão no seu texto, quando for o caso?

Sim Não Não se aplica x

6. Existe lei municipal em vigor sobre a mesma matéria?
Sim Não x

● A título de informação, existem as seguintes leis de matérias correlatas:

LEI Nº 17.405/2007 - DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO DO USUÁRIO DE SERVIÇOS
BANCÁRIOS PRESTADOS NESTE MUNICÍPIO.

LEI Nº 17.922/2013 - TORNA OBRIGATÓRIA A INSTALAÇÃO DE CAIXA ELETRÔNICO
COM SINALIZAÇÃO TÁTEIS E ÁUDIO PARA OS DEFICIENTES VISUAIS EM TODAS AS
AGÊNCIAS BANCÁRIAS DO MUNICÍPIO DO RECIFE.
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CONSULTORIA LEGISLATIVA

LEI Nº 18.040/2014 - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ADEQUAÇÃO DOS
BALCÕES DESTINADOS AO ATENDIMENTO AO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DO RECIFE
ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA QUE UTILIZAM CADEIRA DE RODAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LEI Nº 18.144/2015 - DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE, AO MENOS UM CAIXA DE
ATENDIMENTO ADAPTADO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA MOTORA,
CADEIRANTES, NOS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI Nº 18.496/2018 - DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE
"GUICHÊS DE CAIXA RÁPIDO" NAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS NO MUNICÍPIO DO
RECIFE, NA FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI Nº 16.685/2001 - DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO DE CLIENTE EM
ESTABELECIMENTO BANCÁRIO NO MUNICÍPIO.

LEI Nº 18.392/2017 - Dispõe sobre a obrigatoriedade das instituições bancárias
disponibilizarem assentos para o uso dos clientes nas salas de atendimento dos
caixas e dá outras providências.

LEI Nº 18.016/2014 - PROÍBE O ATENDIMENTO AOS IDOSOS, GESTANTES E
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO SEGUNDO PISO DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, NO
MUNICÍPIO DO RECIFE.

LEI Nº 17.425/2008 - GARANTE O ATENDIMENTO DIFERENCIADO AOS
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS DE COMUNICAÇÃO.

LEI Nº 17.097/2005 - DETERMINA ÀS AGÊNCIAS BANCÁRIAS A DISPONIBILIZAREM
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS ADEQUADAS AO PÚBLICO A ESPERA PELO
ATENDIMENTO.

LEI Nº 16.689/2001 - TORNA OBRIGATÓRIA A INSTALAÇÃO DE CAIXAS DE
ATENDIMENTO PARA DEFICIENTES FÍSICOS E IDOSOS NO PAVIMENTO TÉRREO DAS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS BANCÁRIAS.

7. Existe proposição sobre a mesma matéria que foi rejeitada nesta sessão legislativa?
Sim Não x

8. Existe alguma proposição idêntica que foi rejeitada ou aprovada na mesma sessão
legislativa?

Sim Não x

Para concessão de títulos honoríficos:
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CONSULTORIA LEGISLATIVA

9. A proposição está acompanhada de circunstanciada biografia ou histórico da pessoa a
que visa a homenagem?

Sim Não
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